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rEBM9 pE REFERÊNCIA po OBJETq

MODALIDADE: PREGÃO EITTNôruICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520102 E LEI No. 8.666193, ALTERADA PELA LE¡ No. 8.883/94

E LEGTSLAçAO COMPLEMENTAR EM V|GOR, LEI COMPLEMENTAR No. 123/06, LEI

coMpLEMENTAR No.147/14 E suAs ALTERAçõEs, DEcRETo FEDERAL N" 10.024119.

1. OBJETO: GONTRATAçÃO DE EMPRESA VTSANDO A AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

DtsrRtButçÃo nns UNIDADEs DE ENsrNo DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE coM o
OBJETIVO DE ATENDER O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - MAIS PAIC

PARA UNIVERSALIZAçÃo Do ENSINo FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL NA REDE

púeltcn Dos MuNtcíp¡os Do EsrADo EM coNFoRMtDADE coM A LEI coMPLEMENTAR No

297, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 (D.O.E. 19.12.221 E REGULAMENTADA PELO DECRETO No

35.430, DE 15 DE MAIO D82023 (D.O.E. 15.05.2023). (COM COTAS PARA ME/EPP).

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.1. O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas No.20231004001,

20231004002 procedente da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos

deste processo,

2.3. ESPEC!Ft DO OBJETO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 -
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E maîl,
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rorE 01 - AMPrA PARTIC¡PAçÃO (eOø)
VALOR
GLOBALQTDE. MARCA

VALOR
UNITÁRIODEScRTçÃO UNIDADEITEM

12UNIDADE0'1

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL
(coprADoRA, SCANNER E FAX) ESPECIFICAçÃO

MÍNIMA:QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUçÃO PELO

FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER

ou LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁICO; rtpO
MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA,

FAX); MEMÓRIA 128 MB; RESOLUçÃO DE IMPRESSÃO

600 x 600 DPr; RESOLUÇÃO OE DIGITALIZAÇÃO '1200

x 1200 DPr; RESOLUÇÃO DE Cópln OOO X 600;

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E

BRANCO; CAPACIDADE DA BANDEJA ISO PÁCII'IRS;

CICLO MENSAL 3O.OOO PÁCIruRS; FAX 33.6 KBPS

OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100

E WrFr 802.1',l B/G/N; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO;

O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA

OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE

12 MESES.

UNIDADE 12
ESKTOP-BÁSrCO) ESPECI FtCnçÕeS

MíNIMA:QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUçÃO PELO

FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM

COMPUTADOR (D

02
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PROCESSADOR NO VÍITIIIT,IO QUE POSSUA NO

rvrínruo ¿ trrÚclros, 8 THEREADS E rRrQuÊNclR or
3.0 GHZ; POSSUTR 1 DISCO RíCIOO DE ',l TB OU SSD

z4o cB, ve vóRrR RAM DE I GB, EM z vÓoulos
rpÊNrrcos DE 4 GB cADA, Do rtPo sDRAM DDR4

2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM

MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL

DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROBTX, CONFORME
pRonörs EsrABELEctDos E DtvulcRoos tlo sírto
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE

os pRoRörs EXrsrENTEs. PossutR PELo MENos 1

SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16 OU SUPERIOR. POSSUIR

srsrEMA or orrecçÃo DE INTRUSÃo or cHASSts,

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O

ADApTADoR oe víoeo INTEGRADo o¡veRÁ sER No
wíuvo DE 1 cB or vrvóRlR. possutR suPoRTE

AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR.

SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO

tvtítillvo z sRíoes oE vioeo, sENDo PELo MENos 'l

DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI.

UNIDADE coMBtNADo or cnnveçÃo DE Dtsco
óÏco co, DVD RoM. TEcLADo usB, ABNT2, '107

TECLAS coM Fto E MousE usB, 800 DPt, 2 BorÖES,

SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS

(WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE

1o/1oo/1ooo e wtl pRoRÃo tEEE,..

12UNIDADE03

pRoJEToR o¡ wrulnulDtA; coM lrlo vixlvlo :soo
LUMENS; nrSOlUçÃO H¡ítilltr¡R DE 1024X768 (XGA);

coNTRASTE DE nrÉ 10,000:1; TEcNoLoGtA DE

enorrçÃo 3LcD DE 3-CHIPS; coM zooM 1,0-1,2;

FOCO MANUAL; PROJEÇÃO DA TELA H¡íruIVN DE 30' E

vÁxlvR DE 300" (0,84 -10,42 M); coMpATívEl co¡¡
R¡rRlóclco: NTSC/NTSc4 .43/pAL/pAL-M/pAL-
N/PAL6O/SECAM E

D I G ITAL:480 l/57 6l / 480P / 57 6P /7 20P / 1 0801/1 0 80 P;

conneçÃo Do EFEtro rnRpÉzto vERTtcAL: t 30

GRAUS (nurovÁrcA) E HoRTzoNTAL r 30 GRAUs

(MANUAL); COM RUÍDO MÁXIMO DE 37 DB (MODO

NORMAL) OU 29 DB (MODO DE ECONOMIA);

CONEXOES DE ENTRADA/SAÍDA HDMI X 1, VGA RGB

D-SUB 15 PINOS X 1, S-VIDEO: MlNl DIN X1, VIDEO

COMPOSTO X1, USB TIPO A X 1, WI-FI USB TIPO B X1;

VOLTAGEM BIVOLT 100/240 V - 50/60 HZ AC;

PESANDo No tr¡Áxl|o 3 KG; MEDINDO

APROXIMADAMENTE 30 CM X 24 CM X 8 CM; MODO

or rRoteçÃo rETo, FRoNTAL E TRASEIRo; LÂMPADA

coM DURAçÃo esrH¡RoA DE No wínlvo sooo

HORAS NO MODO NORMAL E 6000 HORAS NO

MODO ECONOMICO; FORNECIDO COM CONTROLE

REMOTO, CABO USB, CABO VGA, MALETA

PÆRANSPORTE, CABO DE FORçA, 2 PILHAS AA,

tr¡Óoulo wl-Fl; 2 PILHAS AA, CD COM MANUAL;

cARANTTA víNrw¡ Do PRoJEToR DE 3 ANos E

úvpnon uÍru. go DIAS; MANUAL E cERTlFlcADo DE

cARANTTA EM poRTUGUÊs (oo FABRTcANTE).
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LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP (20%)

VALOR

uru¡tÁRro
VALOR

GLOBALQTDE. MARCAUNIDADEITEM orscnrçno

UNIDADE 03

IMPRESSORA TASER MULTIFUNCIONAL
(coprADoRA. scANNER E FAx) esRectrtcaçÃo

H¿íuH¡R:euE ESTEJA EM LTNHA oe enoouçÃo PELo

FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER

ou LED; pRORÃO DE COR MONOCROMÁTICO; rlpO
MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA,

FAX); MEMÓR|A 128 MB; neSOlUçÃO Oe lVpReSSÃO

600 x 600 DPI; RESOLUÇÃO Or OtCtrRltZRçÃO 1200

x 1200 DPr; RESOLUçÃO Oe CÓptR eOO X 600;

VELocIDADE DE IVPRTSSÃO 30 PPM PRETO E

BRANCO; CAPACIDADE DA BANDEJA ISO PÁCI¡IRS;

ctclo MENSAL 30.000 pÁctrues; FAX 33.6 KBPs

OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100

E WIFI 802.11 B/G/N; FRENTE E VERSO EUTOVÁTICO;

o pRoDUTo orvgnÁ sER Novo, sEM uso, REFoRMA

ou RECONDICIONAMENTO; GARANTIA l¡írulrvlR O¡
12 MESES.

03UNIDADE

coMpurADoR (DEsKTop-eÁslco) rseectrtcRçÖrs
vrítillvR:euE ESTEJA EM LTNHA oe pnoouçÃo PELo

FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM
pRocESSADoR No vÍtrltvo euE PossuA No
¡¡íuvo ¿ núclros, 8 THEREADS r rREQuÊtrlcln oE

3.0 GHZ; POSSUTR 1 DISCO níCtOO DE 1 TB OU SSD

z4o cB, uruónrn RAM DE I GB, EM z H¡óoulos
roÊrurtcos DE 4 cB cADA, Do TtPo sDRAM DDR4

2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM

MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL

DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROBTX, CONFORME
pRoRoes ESTABELECIDos E DtvulcRoos ruo sírlo
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGAN ISMO QUE DEFIN E

OS PROROTS EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1

SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16 OU SUPERIOR. POSSUIR

srsrEMA or oerecçÃo DE tNTRUSÃo oe cHASSls,

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O

ADApTADoR o¡ vloeo INTEGRADo orvenÁ sER No
víuvo DE 'r GB or vrvóRlR. possutR suPoRTE

AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR.

SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO

wiuvo z sRíoRs oe víoeo, sENDo PELo MENos 1

DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI.

UNIDADE coMBrNADo DE GRAVAçÃo oe otsco
óÏco co, DVD RoM. TECLADo usB, ABNT2, 107

TECLAS coM Fto E MousE usB, 800 DPt, 2 BorÖES,

SCROLL COM FIO, MONITOR DE LED 19 POLEGADAS

(WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE

1ol1oo/1ooo c wtl pRoRÃo IEEE...

03UNIDADE03

pRoJEToR or uulnufDtA; coM tilo wíNtwo ¡soo

LUMENS; nrSOlUçÃO wíNlVn DE 1024X768 (XGA);

coNTRAsrE DE ¡rÉ 10.000:1; TEcNoLoGIA DE

pROl¡Cno 3LCD DE 3-CHIPS; COM ZOOM 1,0-1,2;

01

02
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FOCO MANUAL; PROJEÇÃO DA TELA

rr¡Áxlun DE 300" (0,84 -10,42 M); coMPATívrt coH¿

¡ruRtóclco: NTsc/NTsc4.43/pAL/pAL-M/PAL-
N/PAL6O/SECAM E

D lG ITAL:480 l/57 6l/ 480P / s7 6P /7 20P / 10801/1 080P;

conneçÃo Do EFEtro rRRpÉzlo VERTIGAL: r 30

GRAUs (eurovÁrcA) E HoRtzoNTAL r 30 cRAUS

(MANUAL); COV nUiOO VÁXIwO DE 37 DB (MODO

NORMAÐ OU 29 DB (MODO DE ECONOMIA);

corurxörs DE ENTRADA/seÍon uovlt x 1, vGA RGB

D-SUB 15 PINOS X 1, S-VIDEO: MlNl DIN X1, VIDEO

COMPOSTO X'I, USB TIPO A X 1, WI-FI USB TIPO B X1;

VOLTAGEM BIVOLT 1OO/240 V - 50160 HZ AC;

PESANDO NO H¡ÁXIH¡O 3 KG; MEDINDO

APROXIMADAMENTE 30 CM X 24 CM X 8 CM; MODO

or RnoteçÃo rETo, FRoNTAL E TRASEIRo; LAMPADA

coM DURAçÃO ESÏVIROA DE NO tr¡ítrllVO SOOO

HORAS NO MODO NORMAL E 6000 HORAS NO

MoDo rcoruôulco; FoRNECtDo coM coNTRoLE
REMOTO, CABO USB, CABO VGA, MALETA

PÆRANSPORTE, CABO DE FORçA, 2 PILHAS AA,

tvtÓoulo wl-Ft; 2 PILHAS AA, cD coM MANUAL;

cARANTTA vítrrttr¡R Do pRoJEToR DE 3 ANos E

tÂvpRoR tr¡ftrr. go DIAS; MANUAL E cERTtFtcADo DE

NIMA DE 30" E

cARANTIA ¡tr¡ ponrucuÊs FABRICAN

VALOR GLOBAL R$ 

-

2.s.1. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTCTTAçÃO ESTÃO D|VIDIDOS DA SEGUINTE

FORMA:

2.3.1.L Para cumprimento do disposto no art, 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No, 147/14, a administração pública:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no ort. 47

desta Lei Complementar, a administração público:

ttt - Deveró estabelecer, em certomes para oquisição

de bens de naturezo divisível, cota de até 25% (vinte e

cinco por cento) do objeto para o contrataçõo de

microempresos e empresos de pequeno porte.

2.s.1.2. o(S) LoTE(S)/|TEM(NS) EM eUE o VALoR(ES) GLOBAL(IS) MÉDlo(S) FOR(EM) SUPERIOR(ES)

A R$ 80.000,00 (o|TENTA MtL REATS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE

ApRoxtMADAMENTE 20% (VtNTE poR cENTo) DEST|NADA(S) À PARTICIPAÇÃo EXCLUSIVA DAS

MI6R9EMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM PREJUíZO DA SUA

PARTTCTPAÇnO run COTA PRINCIPAL.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 -

do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

CNPJ n" 07 .533.656 I 000 I - I 9 - CGF 06'920.237 -0 E-mai I :

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br/
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2.3.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado,
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.4. Para a cota principal poderá participartoda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2,3.5. Para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno porte - EPP,

2.3.6. O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.3.7.JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.3.7.L Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.
2.3.7.2. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na

divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Administração.

3. JUSTIF|CATTVA DA NECESS¡DADE DE AQUISIçAO
3.1. O município de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria da Educação, firmou com a

Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o TERMO DE COMPROMISSO No 162 /2023,
constituindo objeto deste compromisso a execução do Programa de Aprendizagem na ldade Certa -

PAIC lntegral, que tem por objetivo a promoção da aprendizagem na idade certa, bem como o seu

fortalecimento com equidade e a universalização do Ensino Fundamental em tempo integral na rede

pública municipal de ensino do Estado do Ceará, a partir da cooperação lnter federativa, de

natureza técnica, pedagógica e financeira. Os objetivos do Paic lntegral serão desenvolvidos, para

incentivar a implementação inicial do tempo integral, em regime de colaboração com as redes

municipais de ensino, no período de 2023 a 2026, observando o art. 20 da Lei Complementar no 297,

de 19 de dezembro de 2022.1.2.1. No primeiro ano do programa, a integralização acontecerá nas

turmas de 9o ano, em2023, seguindo-se do 80 anor em 2024,70 ano, em 2025, e 60 ano, em2026' A

aquisição de lmpressora Laser Multifuncional, COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) e Projetor de

Multimídia é necessária para atualizar e modernizar a infraestrutura tecnológica das escolas,

garantindo que os alunos tenham acesso a tecnologia de qualidade para fins educacionais, sendo

ferramentas essenciais para pesquisas, projetos, produção de documentos e acesso a recursos

digitais. A aquisição de tecnologia é fundamental para preparar os alunos para o mercado de

trabalho, onde habilidades digitais são cada vez mais importantes, além de serem utéis para cumprir

os requisitos curriculares, permitindo que os alunos desenvolvam habilidades específicas

relacionadas à tecnologia e à informática. É fundamental garantir a inclusão digital de todos os

alunos, independentemente de suas origens socioeconômicas.

4. MODO DE DISPUTA

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237'0 E mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce. eov.br/
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4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.
4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) novobbmnet.com,br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2. Prazo de entrega do objeto licitado: vtÁx¡vto DE 15 (QUlNzE) DlAs, contados do

recebimento da ordem de compra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.
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5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o casor prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificações, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado

em consideração o menor valor obtido,
5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e

No. 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) * novobbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no PRAZO

MíNIMO DE OZ (DUAS) HORAS depois, após convocação do pregoeiro, sob pena de

desclassificação.

a) As empresas Licitantes deverão apresentar anexo a sua Proposta de preços final consolidada,
junto a plataforma da BBMNET os CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO

FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS contendo informaçöes técnicas suficientes para

possibilitar a confirmação de suas características técnicas, dos itens do lote arrematado, sob pena de

desclassificação.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o No, do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF; RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;

c) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.20.2. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a
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fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta de preços final consolidada tenha redução

proporcional em todos os itens constantes do lote, (conforme o caso). Não será aceita redução

apenas em determinados itens, A redução da proposta de preços será proporcional para todos os

itens, para que os preços estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não

torná-los inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassarem a 4Ùo/o abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREÇO

DE COMpRA, TRIBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os

valores em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade,

5.20.3 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCNlCR, da

plataforma de disputa.
5.20.4. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma,

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

novobbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATUA À HABILITAçÃO ¡UníO¡Cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'
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6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATIVA À QUALIFI CAçÃO ECO Nô U ¡CO-rl r.¡ANCEI RA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente.

6.4.3. Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10o/o (dez por cento), do valor

correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4.2,

6.s. RELATNA À QUALIF¡CAçÃO rÉCrulCA

6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

6.5.1.1. O Atestado de capacidade técnica quando for emitido por Órgão Público, fica dispensado

do reconhecimento de firma.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso XXX|ll,

do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do arl' 87 da Lei No.

8.666/93.
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
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Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o
recebimento dos envelopes.

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente.

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM /LOIE em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.
***PAR/A EMPRESAS VENCEDORAS DOS LOTES EXCLUSIVOS À PNNT¡CIPAçAO DE ME/EPP OU

eUE SE BENEFtctAREM DoS PR¡V¡LÉGIOS DA LEI COMPLEMENTAR No. 123l06't't't
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6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complementar

N". 123106 alterada pela Lei Complementar No, 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:

a) Declaração de enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos

termos das Leis Complementares no 123/2006 e147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da

licitante constando que se enquadra nas referidas condiçöes, conforme reza e 5 2o, do art. 13 do

Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015.

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento

previstos nos incisos do 5 40 do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06'

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

6.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificaçãor para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRnS
7.1. As despesas do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de

Educação: ATIVIDADE 0601 12 361 0085 2.043 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO

FUNDAMENTAL, ELEMEMTO DE DESPESAS 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE, SUBLEMENTO 4.4.90.52.34 UÁQUIruNS UTENSíLIOS E EQUIP. DIVERSOS;

4,4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FONTE DE RECURSO

1571000000 TRANSFEnÊruCln DE CONVÊNlO - ESTADO/EDUCAçÃO.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

8.1. O contrato firmado será tratado de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

8.2.1.4 ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em

que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:
a) Nos locais determinados pelas Unidade Gestora, indicados na ordem de compra;
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b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de compra, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

às Unidades Gestoras.

8.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar,corrigir, removerou substituir, às suas expensasr no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25o/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9. OBRTGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Unidade Gestora do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório, e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
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sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Unidade

Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela do Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

t) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias

nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas

divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. i
g.i.l.São responsabilidades do fornecedor ainda: 

^/&
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.2. O fornecedor autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

9.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
g.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não podeiá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. A Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

10. F|SCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Unidade

Gestora, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No, 8.666/93

11. SANçöES
11.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
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Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

11.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f l. Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

1 1.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) alê20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

11.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

11.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 1O (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

11.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos
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casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

12. DTSPOSTçöES FTNATS

12.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

RI NOBREGA LOPES

Ordenador de Despesas

Secretaria de Educação
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PREGÃO ELETRôNICO N'. 048.2023

ANEXo il - PîOPosrA PF PREç9S

PREGÃO ELETRôNICO N9. 048.2023
Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VTSANDO A AqUrSlçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

DtsTRtBUtçÃO ruAS UNTDADES DE ENSTNO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE COM O OBJETIVO DE

ATENDER O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA MAIS PAIC PARA

uNtvERsALtzAçÃo Do ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL NA REDE PÚBUCA DOS

MUNICíPIOS DO ESTADO EM CONFORMIDADE COM A tEI COMPLEMENTAR N9 297, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 2022 (D.O.E. L9.t2.221E REGULAMENTADA PELO DECRETO Ne 35.430, DE 15 DE

MA|O DE2023 (D.O.E. 15.0s.2023). (COM COTAS PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

Prazo de entrega máximo: 15 (quinze) dias

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus

pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do Proponente>>>
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PREGÃO ELETRôNICO N9. 048,20.23

ANEXO III-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O MUN¡CíeIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No. _, com sede na Rua Menezes Pimentel, 32, Centro, São Gonçalo do

Amarante - CE, CEP 62.670-000, através da Secretaria de Educação, neste ato representado pela(o)

Sr(a), 

- 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de

direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ No. 

-, 
por seu representante legal, Sr.(a) 

-inscrito(a) no CPF No. , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO

DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem do PREGÃO ELETRôNICO No. 048.2023, em

conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas alteraçöes c/cos termos da Lei No. 10,520/02.

C¡.ÁUSUM SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAçAO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIçÃO DE

EQUTPAMENTOS PARA D|STR|BUTçÃO runS UNTDADES DE ENSINO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE COM O OBJETIVO DE ATENDER O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE

CERTA - MA|S pAtC PARA UNTVERSALTZAçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO

INTEGRAL NA REDE PÚBLICA DOS MUNICíPIOS DO ESTADO EM CONFORM¡DADE COM A LEI

CoMPLEMENTAR No 297, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 (D.O.E. 19.12.22) E REGUTAMENTADA

PELO DECRETO No 35.430, DE 15 DE MAIO DE 2023 (D.O.E. 15.05.2023), conforme itens abaixo

listados,

VALOR

UNITÁRIO

VALOR
GLOBALUNIDADE QTDE. MARCAITEM DESCRTçÃo

VATOR GLOBAL R$ 

-
2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade

em que receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguintes

condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Unidade Gestora, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de compra, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h,
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2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.
2.2.4, Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes,

2.2.5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2.5.L As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Unidade Gestora.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,

segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal,
g.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amal'ante - tlstado do Ceará Rr¡a lvete Alcântara, n' 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

do Amalante - CE Fone/F¿r: (85) 33 l5-4 100 - CNPJ n' 07.533.65610001- l9 - CGF 06,920.237-0 E-mail:
prefeitularnun icipal@pmsga.com,br' - Site: http://www. s¿roqoncalodoamarante.ce.eov.br/ +



PRETEITURA DE

sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ÁP** 
--Itq,

{ ^" ,41 
'\

,&.û'
"tn*,nooo*r*0"

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

3.4. REEQU¡LíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNC|A

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLAUSUTA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de

Educação: ATIVIDADE 0601 12 361 0085 2.043 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO

FUNDAMENTAL, ELEMEMTO DE DESPESAS 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE, SUBLEMENTO 4.4.90.52.34 MÁQUINAS UTENSíLIOS E EQUIP. DIVERSOS;

4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FONTE DE RECURSO

1s71000000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNlO - ESTADO/EDUCAçÃO.

CLAUSUTA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10'520/02.

6.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Unidade Gestora do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no
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instrumento convocatório, e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Unidade

Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmor imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias

nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas

divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta

de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,
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de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente,

6.2.2. O fornecedor autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento

do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas,

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçöEs
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No.8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa.

CLAUSULA OTTAVA - DAS SANçöES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:
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| - Não assinar o contrato;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

f . Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo,
ll. Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da comprar caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumentor no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atéZQo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante * CE.

cLÁUsULA NONA. DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contratoficarâ rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer inf rações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No, 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93,

CLAUSULA DÉC|MA - DAS DTSPOSTçöES FTNAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumídas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrator sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
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10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Unidade

Gestora, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei No. 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art. 55 da Lei No.

8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNrCíPrO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

< < <CNPJ No.> > >

<<<UNIDADE GESTORA>>>
<<<REPRESENTANTE>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCTAL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l. CPF No.

2. CPF No.
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